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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 102, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº______/2025 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Câmara Municipal, o incluso projeto de Lei Complementar que dispõe 

sobre alterações no Código Tributário do Município. 

Este projeto de Lei Complementar altera os §§ 1º e 2º do art. 330, art. 387, o 

art. 419, o art. 425, o art. 428, incisos I e II , o art. 429, o art. 432, o art. 433, o art. 435, o inciso 

I, alínea C e inciso II do art. 437, o art. 440, o art. 441, incisos I, II, III e IV e parágrafo único, o 

art. 474, o art. 475, §§1º, 2º, 3º e 4º, o art. 478, o art. 479, o art. 483, parágrafo único, inciso I e 

o art. 484, todos da Lei Complementar nº 460 de 21 de setembro de 2021, que passa a vigorar 

com as alterações constantes desta Lei Complementar. 

A alteração da redação dos §§1º e 2º do artigo 330, 387, 419, 428, incisos I e 

II, 429, 432, 433, 435, 440, 478, 483 e 484 apenas aprimora a redação anterior substituindo a 

expressão redundante “crédito tributário e fiscal” por “crédito de natureza tributária e não 

tributária”. 

A alteração do artigo 425 passa a prever que no caso de descumprimento do 

parcelamento a cobrança do saldo remanescente será tanto por meio extrajudicial quanto pela 

via judicial, quando a redação original previa apenas a cobrança judicial. 

A alteração do artigo 441 objetiva adequar as hipóteses de interrupção da 

prescrição ao previsto no Código Tributário Nacional.  

A alteração no artigo 437, inciso I, alínea c e inciso II, visa ampliar a 

possibilidade de remissão tanto de crédito de natureza tributária como de natureza não 

tributária da administração pública direta. 

A mudança na redação dos artigos 474 e 479 tem por objetivo alterar a 

competência do Secretário da Fazenda para o Procurador Geral do Município adequando ao 

previsto no art. 3º, inciso V da Lei Complementar 542/2024. 

A alteração do artigo 475, §§1º, 2º, 3º e 4º é norteada pelo modelo de 

cobrança administrativa instituído pela União, através da Lei Federal nº 10.522, de 19 de julho 

de 2002. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões determinantes de minha iniciativa, 

fundadas na necessidade de adequação do Código Tributário Municipal à jurisprudência 

constitucional consolidada, as quais submeto à elevada apreciação da Câmara Municipal, 

contando com sua aprovação. 

Na oportunidade reitero a Vossa Excelência protestos de consideração e 

apreço pessoal. 

 

 
Jorge Augusto Seba 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº_____/2025 

(Altera dispositivos dos artigos 330, 387, 419, 425, 428, 429, 

432, 433, 435, 437, 440, 441, 474, 475, 478, 479, 483 e 484 

da Lei Complementar nº 460, de 21 de setembro de 2021 – 

Código Tributário do Município)   

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 

A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Os dispositivos da Lei Complementar nº 460, de 21 de setembro de 2021, que 

consolida e altera o Código Tributário do Município, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

Art. 330. .................................................................................................................................. 

§1º Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, será declarada a revelia da 

autoridade julgadora, permanecendo o processo na repartição pelo prazo de trinta dias para 

cobrança amigável do crédito de natureza tributária e não tributária. (NR) 

§2º Esgotado o prazo de cobrança amigável, sem que tenha sido pago o crédito de 

natureza tributária e não tributária, a autoridade julgadora encaminhará o processo à Dívida 

Ativa da Fazenda Pública Municipal para promover a cobrança por outros meios alternativos, 

inclusive pela via judicial. (NR) 

................................................................................................................................................. 

Art. 387. A responsabilidade pelo crédito de natureza tributária e não tributária pode ser 

atribuída, de forma expressa, a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva 

obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter 

supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. (NR) 

................................................................................................................................................. 

Art. 419. Poderá ser parcelado, a requerimento do contribuinte, o crédito de natureza 

tributária e não tributária, não quitado até o seu vencimento, que: (NR) 

I- .............................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Art. 425. Vencidas e não quitadas três parcelas consecutivas ou alternadas, o contribuinte 

perderá os benefícios do parcelamento, sendo procedida a inscrição do remanescente, no caso 

de crédito não inscrito em Dívida Ativa, para cobrança extrajudicial ou judicial. (NR) 

Parágrafo único. .................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

Art. 428. O Contribuinte tem direito, independentemente de prévio protesto, a 

restituição total ou parcial do crédito de natureza tributária e não tributária, seja qual for a 

modalidade de seu pagamento, nos seguintes casos: (NR) 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de crédito de natureza tributária e não tributária 

indevido ou maior que o devido em face desta Lei, ou de natureza ou circunstâncias materiais 

do fato gerador efetivamente ocorrido; (NR) 

II - erro na identificação do contribuinte, na determinação da alíquota aplicável, no 

cálculo do montante do crédito de natureza tributária e não tributária, ou na elaboração ou 

conferência de qualquer documento relativo ao pagamento; (NR) 

III- ........................................................................................................................................... 

Art. 429. A restituição total ou parcial do crédito de natureza tributária e não tributária dá 

lugar a restituição, na mesma proporção dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo 

as referentes a infrações de caráter formal, que não se devam reputar prejudicadas pela causa 

assecuratória da restituição. (NR) 

Parágrafo único. ..................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

Art. 432. Quando se tratar de crédito de natureza tributária e não tributária 

indevidamente arrecadado, por motivo de erro cometido pelo fisco, ou pelo contribuinte, e 

apurado pela autoridade competente, a restituição será feita de ofício, mediante determinação 

do Secretário, responsável pela área fazendária, em representação formulada pelo órgão 

fazendário e devidamente processada.(NR) 

Art. 433. A restituição de crédito de natureza tributária e não tributária, mediante 

requerimento do contribuinte ou apurada pelo órgão competente, ficará sujeita à atualização 

monetária, calculada a partir da data do recolhimento indevido. (NR) 

................................................................................................................................................. 

Art. 435. Atendendo à natureza e ao montante do crédito de natureza tributária e não 

tributária a ser restituído, poderá o Secretário, responsável pela área fazendária, determinar 

que a restituição se processe por compensação de crédito. (NR) 

................................................................................................................................................. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Art. 437. .................................................................................................................................. 

I- conceder remissão, total ou parcial, do crédito de natureza tributária e não tributária da 

administração pública direta, condicionada à observância de pelo menos um dos seguintes 

requisitos: (NR) 

a) ............................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................. 

c) diminuta importância de crédito de natureza tributária e não tributária; (NR) 

................................................................................................................................................. 

II - cancelar administrativamente, de ofício, o crédito de natureza tributária e não 

tributária, quando: (NR) 

a) ........................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................. 

Art.440. A ação para a cobrança do crédito de natureza tributária e não tributária 

prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. (NR) 

Art. 441. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

II - pelo protesto judicial ou extrajudicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento 

do débito pelo devedor. 

Parágrafo único. O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento do 

crédito tributário recomeça a fluir quando da rescisão do acordo celebrado, nos termos do art. 

425 desta Lei. (NR) 

...................................................................................................................................... 

Art. 474. Mediante despacho do Procurador Geral do Município, poderá ser inscrito no 

correr do mesmo exercício, o débito proveniente de tributos lançados por exercício, quando for 

necessário acautelar-se o interesse da Fazenda Pública Municipal. (NR) 

Art. 475. A Dívida Ativa será cobrada por procedimento extrajudicial ou judicial. 

§ 1º Inscrito o crédito em dívida ativa, o devedor será notificado em até 30 (trinta) dias 

para efetuar o pagamento do valor acrescido de juros, multa e demais encargos nela indicados. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

§ 2º Presume-se válida a notificação expedida para o endereço informado pelo 

contribuinte ou responsável à Fazenda Pública, e será considerada entregue depois de 

decorridos 15 (quinze) dias da data da respectiva expedição. 

§ 3º Não pago o débito no prazo fixado no caput deste artigo, a Fazenda Pública poderá:    

I - comunicar a inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam bancos de dados e 

cadastros relativos a consumidores e aos serviços de proteção ao crédito e congêneres;   

II - averbar, inclusive por meio eletrônico, a certidão de dívida ativa nos órgãos de registro 

de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora; 

III - proceder ao protesto da certidão de dívida ativa no cartório competente;  

IV - ajuizar ação de execução fiscal observado o disposto no art. 495-A desta lei.  

§ 4º No caso de ajuizamento de execução fiscal, as dívidas relativas ao mesmo devedor, 

quando conexas ou consequentes, poderão ser acumuladas em uma única ação. (NR) 

....................................................................................................................................... 

Art. 478. A importância do crédito de natureza tributária e não tributária pode ser 

consignada judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos: (NR) 

I- .............................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

Art. 479. A Procuradoria Geral do Município divulgará, até o último dia útil de cada 

trimestre, relação nominal de devedores com créditos regularmente inscritos na Dívida Ativa da 

Fazenda Pública Municipal, mediante publicação no Diário Oficial do Município. (NR) 

................................................................................................................................................. 

Art. 483. Da certidão constará o crédito de natureza tributária e não tributária 

devidamente constituído. (NR) 

Parágrafo único. Considera-se crédito de natureza tributária e não tributária devidamente 

constituído, para efeito deste artigo: (NR) 

I - o crédito de natureza tributária e não tributária lançado e não quitado à época 

própria;(NR) 

II- ............................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................. 

Art. 484. Na hipótese de comprovação, pelo interessado, de ocorrência de fato que 

importe em suspensão de exigibilidade de crédito de natureza tributária e não tributária ou no 

adiantamento de seu vencimento, a certidão será expedida com as ressalvas necessárias. 

Parágrafo único. ..................................................................................................................... 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Art.2º Ficam revogados os incisos I e II do art.440, o inciso V e o §2º do art.441, da Lei 

Complementar nº 460, de 21 de setembro de 2021. 

Art.3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 24 de outubro de 2025. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025

PODER EXECUTIVO 27/10/2025
14:40:06

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025 - chave de acesso: PROTM-473647-0I0J7D-2Y8G5A,
adicionado em 27/10/2025 às 14:40:06.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 622/2025 em
27/10/2025 às 14:40:06.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025, em epígrafe foi
encaminhado ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 27/10/2025 às 17:51:40.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 27 de outubro de 2025.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 27 de outubro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 35/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para 

parecer jurídico, consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025

DANIEL DAVID 27/10/2025
21:12:14

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

ROSELAINE CORREIA 28/10/2025
09:24:45

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-478097-8F5D5S-3B5V7J, adicionado em 27/10/2025 às 18:51:45.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
622/2025 em 27/10/2025 às 18:51:45.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 622/2025 foi alterada
para PÚBLICO em 27/10/2025 às 19:31:06.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 622/2025 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 248 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025  

ASSUNTO: Altera dispositivos dos artigos 330, 387, 419, 425, 428, 429, 432, 433, 435, 

440, 441, 474, 475, 478, 479, 483 e 484 da Lei Complementar nº 460, de 21 de 

setembro de 2021- Código Tributário do Município. 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO 

DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025 – ALTERA DISPOSITIVOS 

DOS ARTIGOS 330, 387, 419, 425, 428, 429, 432, 433, 435, 437, 

440, 441, 474, 475, 478, 479, 483 E 484 DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 460, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021- CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO 

MUNICÍPIO. COMPETÊNCIA EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA É 

CONCORRENTE. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise ao Projeto de Lei 

Complementar nº 35/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Altera dispositivos 

dos artigos 330, 387, 419, 425, 428, 429, 432, 433, 435, 440, 441, 474, 475, 478, 479, 

483 e 484 da Lei Complementar nº 460, de 21 de setembro de 2021- Código 

Tributário do Município”. 

 

Conforme justificativa apresentada pelo Poder Executivo, o incluso 

projeto de Lei Complementar dispõe sobre alterações no Código Tributário do 

Município. 

 

Este projeto de Lei Complementar altera os §§ 1º e 2º do art. 330, art. 

387, o art. 419, o art. 425, o art. 428, incisos I e II , o art. 429, o art. 432, o art. 433, o 

art. 435, o inciso I, alínea C e inciso II do art. 437, o art. 440, o art. 441, incisos I, II, III 

e IV e parágrafo único, o art. 474, o art. 475, §§1º, 2º, 3º e 4º, o art. 478, o art. 479, 

o art. 483, parágrafo único, inciso I e o art. 484, todos da Lei Complementar nº 460 

de 21 de setembro de 2021, que passa a vigorar com as alterações constantes desta 

Lei Complementar. 

 

A alteração da redação dos §§1º e 2º do artigo 330, 387, 419, 428, incisos 

I e II, 429, 432, 433, 435, 440, 478, 483 e 484 apenas aprimora a redação anterior 

substituindo a expressão redundante “crédito tributário e fiscal” por “crédito de 

natureza tributária e não tributária”. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

3 
 

A alteração do artigo 425 passa a prever que no caso de 

descumprimento do parcelamento a cobrança do saldo remanescente será tanto por 

meio extrajudicial quanto pela via judicial, quando a redação original previa apenas 

a cobrança judicial. 

 

A alteração do artigo 441 objetiva adequar as hipóteses de interrupção 

da prescrição ao previsto no Código Tributário Nacional. 

 

A alteração no artigo 437, inciso I, alínea c e inciso II, visa ampliar a 

possibilidade de remissão tanto de crédito de natureza tributária como de natureza 

não tributária da administração pública direta. 

 

A mudança na redação dos artigos 474 e 479 tem por objetivo alterar a 

competência do Secretário da Fazenda para o Procurador Geral do Município 

adequando ao previsto no art. 3º, inciso V da Lei Complementar 542/2024. 

 

A alteração do artigo 475, §§1º, 2º, 3º e 4º é norteada pelo modelo de 

cobrança administrativa instituído pela União, através da Lei Federal nº 10.522, de 

19 de julho de 2002. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de 

Complementar Lei n º 35/2025, com a respectiva justificativa.  

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 
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Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
No que tange à matéria, afigura-se revestida de constitucionalidade, 

pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de autonomia 

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de 

interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber, 

encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no artigo 

8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 
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Quanto à espécie normativa (Lei Complementar), está de acordo com 

o artigo 39, parágrafo único, inciso I, da Lei Orgânica do Município e com o artigo 

146, inciso III, da Constituição Federal, tendo em vista que cabe à Lei Complementar 

estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária: 

 

“Art. 39. As leis complementares somente serão aprovadas se 

obtiverem a maioria absoluta dos votos dos membros da 

Câmara Municipal, observados os demais termos de votação 

das leis ordinárias. 

Parágrafo único. Serão matérias de leis complementares, den-

tre outras previstas nesta Lei Orgânica: 

I - códigos municipais; 

II - Plano Diretor e demais planos municipais de políticas públi-

cas; 

III - regime jurídico dos servidores públicos; 

IV - guarda municipal; 

V - criação de cargos, funções ou empregos públicos da admi-

nistração direta, indireta e fundacional; 

VI - estatuto dos servidores; 

VII - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

direta, indireta e fundacional; 

VIII - Lei Orgânica da Procuradoria Geral; e 

IX – plebiscito”. (grifo nosso). 

 

“Art. 146. Cabe à lei complementar: 

(...) 
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III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tribu-

tária, especialmente sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em rela-

ção aos impostos discriminados nesta Constituição, a dos respec-

tivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes; ”. (grifo 

nosso). 

(...) 

 

Quanto à iniciativa, a competência em matéria tributária é concorrente: 

 

“ AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE-LEI MUNICIPAL N. 

05/04- ALTERAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

MUNICIPAL E REVOGAÇÃO DA UNIDADE FISCAL MUNICIPAL- 

VÍCIO DE INICIATIVA-COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DO 

CHEFE DO EXECUTIVO LOCAL- ART. 47, III, DA LOM, ART. 50, §2º, 

II, DA CE E ART. 61, §1º, b- AFRONTA AO PRINCÍPIO DA 

INDEPENDÊNCIA ENTRE OS PODERES-INOCORRÊNCIA-MATÉRIA 

TRIBUTÁRIA-GARANTIA E INICIATIVA CONCORRENTE ENTRE 

EXECUTIVO E LEGISLATIVO-IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. Não 

obstante ser de iniciativa privativa do Poder Executivo os 

projetos de lei referentes a matéria orçamentária, esta regra 

não se estende à iniciativa para os projetos de lei em matéria 

tributária, porquanto o legislador constituinte, neste caso, 

consagrou a iniciativa concorrente ou comum entre Executivo e 

Legislativo”. (TJSC- ADI: 69154 SC 2004.006915-4, Relator: Rui 

Fortes, Data de julgamento: 20/03/2006, Tribunal Pleno)”. 
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Portanto, considera-se correta a iniciativa do presente projeto de Lei 

Complementar. 

 

Por outro lado, a aprovação dependerá do voto favorável da MAIORIA 

ABSOLUTA dos membros da Câmara, nos termos do artigo 185, inciso I, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Votuporanga:  

 

“Art. 185. Dependerão do voto favorável da maioria absoluta 

dos membros da Câmara a aprovação e as alterações das 

seguintes matérias: 

I – Código Tributário”; (grifo nosso). 

(...) 

 

A Constituição Federal, em seu art. 30, inciso I, assegura aos Municípios 

competência para legislar sobre assuntos de interesse local, e, conforme o art. 156, 

compete-lhes instituir e arrecadar tributos de sua competência, observadas as nor-

mas gerais de direito tributário. 

As normas gerais estão fixadas no Código Tributário Nacional (Lei nº 

5.172/1966), recepcionado com status de lei complementar nacional, cabendo aos 

municípios editar leis complementares locais que detalhem aspectos específicos de 

sua aplicação no âmbito municipal. 

Portanto, a iniciativa é formalmente constitucional, pois decorre da 

competência municipal para dispor sobre a matéria tributária e organizar sua arre-

cadação. 
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Por tratar-se de matéria que versa sobre administração tributária e or-

ganização da Fazenda Pública Municipal, o projeto é de iniciativa privativa do Chefe 

do Poder Executivo. 

Assim, verifica-se regularidade formal da iniciativa. 

O projeto revoga, altera e consolida dispositivos da Lei Complementar 

Municipal nº 460/2021, e trata de normas gerais de direito tributário local, cuja 

disciplina requer lei complementar municipal, conforme previsão do art. 39, 

parágrafo único, da Lei Orgânica do Município. Logo, o instrumento legislativo é 

adequado. 

A análise material demonstra que o projeto mantém aderência ao CTN 

e à legislação nacional e observa os princípios constitucionais tributários. 

O texto não cria novos tributos nem majora alíquotas, limitando-se a 

disciplinar aspectos procedimentais de cobrança, restituição, remissão e prescrição, 

o que é compatível com o poder regulamentar do Município. 

Também se observa respeito ao princípio da reserva de lei em matéria 

tributária e ao federalismo fiscal, sem invasão da competência da União ou dos Es-

tados. 

Diante disso, o Projeto de Lei Complementar nº 35/2025, é 

constitucional, sem vício de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação 

pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
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Diante do exposto acima, entende-se que o Projeto de Lei 

Complementar nº 35/2025, atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 29 de outubro de 2025.  

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 29 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 622/2025 em 29/10/2025 às 14:30:10.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 29 de outubro de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

MEIDÃO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025

DANIEL DAVID 30/10/2025
08:29:36

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 30/10/2025
10:51:09

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-481738-6O4K5H-6Q1Q4A, adicionado em 29/10/2025 às 14:23:31.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 29 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 622/2025 em 29/10/2025 às 14:23:31.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 29 de outubro de 2025. 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025, para a COMISSÃO DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO AO RELATOR SR(a) MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 

 

 

 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025

DANIEL DAVID 30/10/2025
08:29:40

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 03/11/2025
18:15:09

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso:
PROTM-481805-5Z7A7E-5S1P1B, adicionado em 29/10/2025 às 14:24:34.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 29 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 622/2025 em 29/10/2025 às 14:24:34.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 622/2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei complementar promove alterações no Código Tributário do 

Município, com o objeƟvo de aprimorar a redação vigente e regulamentar disposiƟvos conforme o 

Código Tributário Nacional. 

Em síntese, a proposta subsƟtui a expressão redundante “crédito tributário e Įscal” por 

“crédito de natureza tributária e não tributária”, prevê que, em caso de descumprimento do 

parcelamento, a cobrança do saldo remanescente poderá ser realizada extrajudicialmente ou 

judicialmente, adequa as hipóteses de interrupção da prescrição ao previsto no Código Tributário 

Nacional e amplia a possibilidade de remissão tanto de créditos de natureza tributária quanto não 

tributária. 

Diante do exposto, após reuniões com a Procuradoria Geral do Município e consoante o 

parecer favorável da Procuradoria LegislaƟva, conclui-se que a matéria atende aos princípios legais, 

consƟtucionais e jurídicos, podendo prosseguir à tramitação, considerando tratar-se de matéria 

tributária, de interesse local e de iniciaƟva concorrente. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 
RELATORA 

 
A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 
 
VILMAR DA FARMÁCIA 
PRESIDENTE 
 
SARGENTO MORENO 
VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025

VILMAR FERREIRA DA SILVA 17/11/2025
17:49:46

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

NATIELLE GAMA GRACIANO 17/11/2025
18:55:34

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 17/11/2025
17:39:26

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-500704-5X1R4L-3M2N6T,
adicionado em 13/11/2025 às 15:18:29.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 622/2025 em 13/11/2025 às 15:18:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 622/2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025 

RELATOR: SARGENTO MORENO 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei promove alterações no Código Tributário do Município, com o 

objeƟvo de aprimorar a redação vigente e regulamentar disposiƟvos conforme o Código Tributário 

Nacional. 

As modiĮcações propostas buscam corrigir inconsistências, atualizar a terminologia e 

adequar os procedimentos de cobrança, prescrição e remissão de créditos tributários, garanƟndo 

maior clareza, segurança jurídica e eĮciência na administração tributária municipal. 

Após reuniões com a Procuradoria Geral do Município, concluímos que o Projeto de Lei 

Complementar nº 35/2025 reúne os requisitos para prosseguir, por atender aos princípios legais, 

Įnanceiros e orçamentários, além de contribuir para o aprimoramento da gestão tributária do 

Município 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025. 

 

SARGENTO MORENO 

RELATOR 

 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Aprova e recomenda o parecer do Sr. Relator 

 

O WARTÃO 

PRESIDENTE 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025

WALTER JOSÉ DOS SANTOS 17/11/2025
17:50:17

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 17/11/2025
17:39:30

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

VILMAR FERREIRA DA SILVA 17/11/2025
17:49:49

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO - chave de acesso: PROTM-500711-8A0M4N-1T3Y1T,
adicionado em 13/11/2025 às 15:18:43.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 622/2025 em 13/11/2025 às 15:18:43.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

41ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

AUSENTEMEIDÃO

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 17/11/2025 às 21:08:14. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025.

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
3/

11
/2

02
5 

15
:1

8:
29

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
00

70
4-

5X
1R

4L
-3

M
2N

6T
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000040

PL 00622/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado
ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 622/2025 em 17/11/2025 às 21:17:00.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

VEREADOR(A) VOTO

41ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

AUSENTEMEIDÃO

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 17/11/2025 às 21:16:57. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 622/2025 em 17/11/2025 às 21:17:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025

VEREADOR(A) VOTO

41ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

AUSENTEMEIDÃO

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

FAVORÁVELSERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

8
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos autos
em 17/11/2025 às 21:17:19. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br, informe o PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 35/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 622/2025 em 17/11/2025 às 21:17:55.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 136 – DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei Complementar nº 35/2025, que se refere ao 
Processo Legislativo nº 622/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art.1º Os dispositivos da Lei Complementar nº 460, de 21 de setembro de 2021, que 

consolida e altera o Código Tributário do Município, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ........................................................................................................................................ 

..................................................................................................................................................... 

Art. 330. ...................................................................................................................................... 

§1º Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, será declarada a revelia da autoridade 

julgadora, permanecendo o processo na repartição pelo prazo de trinta dias para cobrança 

amigável do crédito de natureza tributária e não tributária. (NR) 

§2º Esgotado o prazo de cobrança amigável, sem que tenha sido pago o crédito de natureza 

tributária e não tributária, a autoridade julgadora encaminhará o processo à Dívida Ativa da 

Fazenda Pública Municipal para promover a cobrança por outros meios alternativos, inclusive pela 

via judicial. (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 387. A responsabilidade pelo crédito de natureza tributária e não tributária pode ser 

atribuída, de forma expressa, a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, 

excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do 

cumprimento total ou parcial da referida obrigação. (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 419. Poderá ser parcelado, a requerimento do contribuinte, o crédito de natureza 

tributária e não tributária, não quitado até o seu vencimento, que: (NR) 

I- ................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

Art. 425. Vencidas e não quitadas três parcelas consecutivas ou alternadas, o contribuinte 

perderá os benefícios do parcelamento, sendo procedida a inscrição do remanescente, no caso de 

crédito não inscrito em Dívida Ativa, para cobrança extrajudicial ou judicial. (NR) 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Parágrafo único. .......................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

Art. 428. O Contribuinte tem direito, independentemente de prévio protesto, a restituição 

total ou parcial do crédito de natureza tributária e não tributária, seja qual for a modalidade de 

seu pagamento, nos seguintes casos: (NR) 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de crédito de natureza tributária e não tributária 

indevido ou maior que o devido em face desta Lei, ou de natureza ou circunstâncias materiais do 

fato gerador efetivamente ocorrido; (NR) 

II - erro na identificação do contribuinte, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo 

do montante do crédito de natureza tributária e não tributária, ou na elaboração ou conferência 

de qualquer documento relativo ao pagamento; (NR) 

III- ................................................................................................................................................ 

Art. 429. A restituição total ou parcial do crédito de natureza tributária e não tributária dá 

lugar à restituição, na mesma proporção dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as 

referentes a infrações de caráter formal, que não se devam reputar prejudicadas pela causa 

assecuratória da restituição. (NR) 

Parágrafo único. .......................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

Art. 432. Quando se tratar de crédito de natureza tributária e não tributária indevidamente 

arrecadado, por motivo de erro cometido pelo fisco, ou pelo contribuinte, e apurado pela 

autoridade competente, a restituição será feita de ofício, mediante determinação do Secretário, 

responsável pela área fazendária, em representação formulada pelo órgão fazendário e 

devidamente processada. (NR) 

Art. 433. A restituição de crédito de natureza tributária e não tributária, mediante 

requerimento do contribuinte ou apurada pelo órgão competente, ficará sujeita à atualização 

monetária, calculada a partir da data do recolhimento indevido. (NR) 

.................................................................................................................................................... 

Art. 435. Atendendo à natureza e ao montante do crédito de natureza tributária e não 

tributária a ser restituído, poderá o Secretário, responsável pela área fazendária, determinar que a 

restituição se processe por compensação de crédito. (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 437. ...................................................................................................................................... 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

I- conceder remissão, total ou parcial, do crédito de natureza tributária e não tributária da 

administração pública direta, condicionada à observância de pelo menos um dos seguintes 

requisitos: (NR) 

a) ................................................................................................................................................. 

..................................................................................................................................................... 

c) diminuta importância de crédito de natureza tributária e não tributária; (NR) 

..................................................................................................................................................... 

II - cancelar administrativamente, de ofício, o crédito de natureza tributária e não tributária, 

quando: (NR) 

a) ................................................................................................................................................. 

..................................................................................................................................................... 

Art.440. A ação para a cobrança do crédito de natureza tributária e não tributária prescreve 

em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. (NR) 

Art. 441. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

II - pelo protesto judicial ou extrajudicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do 

débito pelo devedor. 

Parágrafo único. O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento do 

crédito tributário recomeça a fluir quando da rescisão do acordo celebrado, nos termos do art. 

425 desta Lei. (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 474. Mediante despacho do Procurador Geral do Município, poderá ser inscrito no 

correr do mesmo exercício, o débito proveniente de tributos lançados por exercício, quando for 

necessário acautelar-se o interesse da Fazenda Pública Municipal. (NR) 

Art. 475. A Dívida Ativa será cobrada por procedimento extrajudicial ou judicial. 

§ 1º Inscrito o crédito em dívida ativa, o devedor será notificado em até 30 (trinta) dias para 

efetuar o pagamento do valor acrescido de juros, multa e demais encargos nela indicados. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

§ 2º Presume-se válida a notificação expedida para o endereço informado pelo contribuinte 

ou responsável à Fazenda Pública, e será considerada entregue depois de decorridos 15 (quinze) 

dias da data da respectiva expedição. 

§ 3º Não pago o débito no prazo fixado no caput deste artigo, a Fazenda Pública poderá:    

I - comunicar a inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam bancos de dados e 

cadastros relativos a consumidores e aos serviços de proteção ao crédito e congêneres;   

II - averbar, inclusive por meio eletrônico, a certidão de dívida ativa nos órgãos de registro 

de bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora; 

III - proceder ao protesto da certidão de dívida ativa no cartório competente;  

IV - ajuizar ação de execução fiscal observado o disposto no art. 495-A desta lei.  

§ 4º No caso de ajuizamento de execução fiscal, as dívidas relativas ao mesmo devedor, 

quando conexas ou consequentes, poderão ser acumuladas em uma única ação. (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 478. A importância do crédito de natureza tributária e não tributária pode ser 

consignada judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos: (NR) 

I- ................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

Art. 479. A Procuradoria Geral do Município divulgará, até o último dia útil de cada 

trimestre, relação nominal de devedores com créditos regularmente inscritos na Dívida Ativa da 

Fazenda Pública Municipal, mediante publicação no Diário Oficial do Município. (NR) 

..................................................................................................................................................... 

Art. 483. Da certidão constará o crédito de natureza tributária e não tributária devidamente 

constituído. (NR) 

Parágrafo único. Considera-se crédito de natureza tributária e não tributária devidamente 

constituído, para efeito deste artigo: (NR) 

I - o crédito de natureza tributária e não tributária lançado e não quitado à época 

própria;(NR) 

II- ................................................................................................................................................. 

..................................................................................................................................................... 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Art. 484. Na hipótese de comprovação, pelo interessado, de ocorrência de fato que importe 

em suspensão de exigibilidade de crédito de natureza tributária e não tributária ou no 

adiantamento de seu vencimento, a certidão será expedida com as ressalvas necessárias. 

Parágrafo único. .......................................................................................................................... 

Art.2º Ficam revogados os incisos I e II do art.440, o inciso V e o §2º do art.441, da Lei 

Complementar nº 460, de 21 de setembro de 2021. 

Art.3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de novembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 18 de novembro de 2025. 
 

 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025

DANIEL DAVID 18/11/2025
14:36:08

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

EMERSON PEREIRA 19/11/2025
08:07:16

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 18/11/2025
12:21:21

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO
NOS SEUS TERMOS Nº 136/2025 - chave de acesso: PROTM-505225-8H7G6J-6R1O0X,
adicionado em 18/11/2025 às 10:18:24.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 136/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 622/2025 em 18/11/2025 às 10:18:24.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 366/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 18 de novembro de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 132 a 136/2025 

referentes, respectivamente, aos Projetos de Lei nºs 153, 160, 166 e 167/2025, bem como ao 

Projeto de Lei Complementar nº 35/2025, aprovados por esta Câmara Municipal na 41ª Sessão 

Ordinária, realizada em 17 de novembro de 2025. 

 

Aproveito a oportunidade para informar que o Projeto de Lei Complementar nº 

28/2025, de vossa autoria, foi rejeitado pelo Plenário desta Casa de Leis na mesma Sessão Ordinária. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 366/2025 ENCAMINHANDO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 622/2025 em 19/11/2025 às 08:24:35.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA
41ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-11-19 09:43

Bom dia,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

Em 2025-11-19 08:40, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 366/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 41ª Sessão Ordinária, realizada em 17 de novembro de 2025, bem como comunicando acerca da
rejeição do Projeto de Lei Complementar nº 28/2025.

encontram-se também em anexo os pareceres aprovados da Comissão de Justiça e Redação realizando
alterações/correções necessárias nos Projetos de Lei nºs 153, 160, 166 e 167/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 622/2025 em 19/11/2025 às 10:28:28.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025, foi
encaminhado ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 06/04/2026 às 13:53:37.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
35/2025

CONFIRMADOPRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 19 de novembro de 2025.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis Complementares
Leis Complementares

LEI COMPLEMENTAR Nº 572, de 19 de novembro de
2025

(Altera  dispositivos  dos  artigos
330,  387,  419,  425,  428,  429,
432,  433,  435,  437,  440,  441,
474, 475, 478, 479, 483 e 484 da
Lei Complementar nº 460, de 21
de  setembro  de  2021  –  Código
Tributário do Município)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.1º Os dispositivos da Lei Complementar nº 460, de
21 de setembro de 2021, que consolida e altera o Código
Tributário do Município, passam a vigorar com a seguinte
redação:

“ A r t .  1 º
...............................................................................................
............................................

.......................................................................................
.................................................................

A r t .  3 3 0 .
...............................................................................................
..........................................

§1º Não sendo cumprida nem impugnada a exigência,
será  declarada  a  revelia  da  autoridade  julgadora,
permanecendo  o  processo  na  repartição  pelo  prazo  de
trinta dias para cobrança amigável do crédito de natureza
tributária e não tributária. (NR)

§2ºEsgotado o prazo de cobrança amigável, sem que
tenha sido  pago o  crédito  de  natureza  tributária  e  não
tributária, a autoridade julgadora encaminhará o processo à
Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal para promover a
cobrança por outros meios alternativos, inclusive pela via
judicial. (NR)

.......................................................................................
.................................................................

Art. 387. A responsabilidade pelo crédito de natureza
tributária  e  não  tributária  pode  ser  atribuída,  de  forma
expressa, a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da
respectiva  obrigação,  excluindo  a  responsabilidade  do
contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do
cumprimento total ou parcial da referida obrigação. (NR)

.......................................................................................
.................................................................

Art.  419.  Poderá  ser  parcelado,  a  requerimento  do
contribuinte,  o  crédito  de  natureza  tributária  e  não
tributária, não quitado até o seu vencimento, que: (NR)

I -
...............................................................................................
.............................................

.......................................................................................
................................................................

Art.  425.  Vencidas  e  não  quitadas  três  parcelas
consecutivas  ou  alternadas,  o  contribuinte  perderá  os
benefícios do parcelamento, sendo procedida a inscrição do
remanescente, no caso de crédito não inscrito em Dívida
Ativa, para cobrança extrajudicial ou judicial. (NR)

P a r á g r a f o  ú n i c o .
...............................................................................................
..............................

.......................................................................................
.................................................................

A r t .  4 2 8 .  O  C o n t r i b u i n t e  t e m  d i r e i t o ,
independentemente de prévio protesto, a restituição total
ou parcial do crédito de natureza tributária e não tributária,
seja  qual  for  a  modalidade  de  seu  pagamento,  nos
seguintes casos: (NR)

I - cobrança ou pagamento espontâneo de crédito de
natureza tributária e não tributária indevido ou maior que o
devido em face desta Lei, ou de natureza ou circunstâncias
materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; (NR)

II  -  erro  na  identificação  do  contribuinte,  na
determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante
do crédito de natureza tributária e não tributária, ou na
elaboração ou conferência de qualquer documento relativo
ao pagamento; (NR)

I I I -
...............................................................................................
...................................................

Art. 429. A restituição total ou parcial do crédito de
natureza tributária e não tributária dá lugar à restituição,
na mesma proporção dos juros de mora e das penalidades
pecuniárias,  salvo  as  referentes  a  infrações  de  caráter
formal, que não se devam reputar prejudicadas pela causa
assecuratória da restituição. (NR)

P a r á g r a f o  ú n i c o .
...............................................................................................
..............................

.......................................................................................
.................................................................

Art.  432.  Quando  se  tratar  de  crédito  de  natureza
tributária e não tributária indevidamente arrecadado, por
motivo de erro cometido pelo fisco, ou pelo contribuinte, e
apurado  pela  autoridade  competente,  a  restituição  será
feita  de  ofício,  mediante  determinação  do  Secretário,
responsável  pela  área  fazendária,  em  representação
formulada  pelo  órgão  fazendário  e  devidamente
processada.(NR)

Art. 433. A restituição de crédito de natureza tributária
e não tributária, mediante requerimento do contribuinte ou
apurada pelo órgão competente, ficará sujeita à atualização
monetária,  calculada  a  partir  da  data  do  recolhimento
indevido. (NR)
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.......................................................................................
.................................................................

Art.  435.  Atendendo  à  natureza  e  ao  montante  do
crédito  de  natureza  tributária  e  não  tributária  a  ser
restituído,  poderá  o  Secretário,  responsável  pela  área
fazendária, determinar que a restituição se processe por
compensação de crédito. (NR)

.......................................................................................
................................................................

A r t .  4 3 7 .
...............................................................................................
..........................................

I-  conceder remissão, total ou parcial,  do crédito de
natureza  tributária  e  não  tributária  da  administração
pública direta, condicionada à observância de pelo menos
um dos seguintes requisitos: (NR)

a )
...............................................................................................
...................................................

.......................................................................................
................................................................

c)  diminuta  importância  de  crédito  de  natureza
tributária e não tributária; (NR)

.......................................................................................
................................................................

II - cancelar administrativamente, de ofício, o crédito
de natureza tributária e não tributária, quando: (NR)

a )
...............................................................................................
....................................................

.......................................................................................
.................................................................

Art.440. A ação para a cobrança do crédito de natureza
tributária  e  não  tributária  prescreve  em  cinco  anos,
contados da data da sua constituição definitiva. (NR)

Art. 441. A prescrição se interrompe:
I -  pelo despacho do juiz que ordenar a citação em

execução fiscal;
II - pelo protesto judicial ou extrajudicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o

devedor;
IV  -  por  qualquer  ato  inequívoco  ainda  que

extrajudicial,  que importe  em reconhecimento do débito
pelo devedor.

Parágrafo único. O prazo da prescrição interrompido
pela  confissão  e  parcelamento  do  crédito  tributário
recomeça  a  fluir  quando  da  rescisão  do  acordo  celebrado,
nos termos do art. 425 desta Lei. (NR)

.......................................................................................
.................................................................

Art. 474. Mediante despacho do Procurador Geral do
Município,  poderá  ser  inscrito  no  correr  do  mesmo
exercício,  o  débito proveniente de tributos lançados por
exercício, quando for necessário acautelar-se o interesse da
Fazenda Pública Municipal. (NR)

Art. 475. A Dívida Ativa será cobrada por procedimento

extrajudicial ou judicial.
§ 1º Inscrito o crédito em dívida ativa, o devedor será

notificado em até 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento
do valor acrescido de juros, multa e demais encargos nela
indicados.

§  2º  Presume-se  válida  a  notificação  expedida  para  o
endereço  informado  pelo  contribuinte  ou  responsável  à
Fazenda Pública, e será considerada entregue depois de
decorridos  15  (quinze)  dias  da  data  da  respectiva
expedição.

§ 3º Não pago o débito no prazo fixado no caput deste
artigo, a Fazenda Pública poderá:

I - comunicar a inscrição em dívida ativa aos órgãos
que  operam  bancos  de  dados  e  cadastros  relativos  a
consumidores  e  aos  serviços  de  proteção  ao  crédito  e
congêneres;

II - averbar, inclusive por meio eletrônico, a certidão de
dívida  ativa  nos  órgãos  de  registro  de  bens  e  direitos
sujeitos a arresto ou penhora;

III - proceder ao protesto da certidão de dívida ativa no
cartório competente;

IV  -  ajuizar  ação  de  execução  fiscal  observado  o
disposto  no  art.  495-A  desta  lei.

§  4º  No  caso  de  ajuizamento  de  execução  fiscal,  as
dívidas relativas ao mesmo devedor, quando conexas ou
consequentes,  poderão  ser  acumuladas  em  uma  única
ação. (NR)

.......................................................................................
.................................................................

Art.  478.  A  importância  do  crédito  de  natureza
tributária  e  não  tributária  pode  ser  consignada
judicialmente  pelo  sujeito  passivo,  nos  casos:  (NR)

I -
...............................................................................................
......................................................

.......................................................................................
.................................................................

Art. 479. A Procuradoria Geral do Município divulgará,
até o último dia útil de cada trimestre, relação nominal de
devedores com créditos regularmente inscritos na Dívida
Ativa da Fazenda Pública Municipal, mediante publicação
no Diário Oficial do Município. (NR)

.......................................................................................
.................................................................

Art. 483. Da certidão constará o crédito de natureza
tributária e não tributária devidamente constituído. (NR)

Parágrafo  único.  Considera-se  crédito  de  natureza
tributária  e não tributária  devidamente constituído,  para
efeito deste artigo: (NR)

I  -  o  crédito  de natureza tributária  e  não tributária
lançado e não quitado à época própria;(NR)

I I -
...............................................................................................
....................................................

.......................................................................................
.................................................................
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Art.  484.  Na  hipótese  de  comprovação,  pelo
interessado,  de  ocorrência  de  fato  que  importe  em
suspensão de exigibilidade de crédito de natureza tributária
e não tributária ou no adiantamento de seu vencimento, a
certidão será expedida com as ressalvas necessárias.

P a r á g r a f o  ú n i c o .
...............................................................................................
..............................

Art.2º Ficam revogados os incisos I e II do art.440, o
inciso V e o §2º do art.441, da Lei Complementar nº 460, de
21 de setembro de 2021.

Art.3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 19
de novembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretária Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento

...........................................................................................................
Decretos

Decretos

DECRETO Nº 19 704, de 17 de novembro de 2025

(Designa  o  servidor  público
munic ipal  Reginaldo  Seik i
Guskuma  para  responder  pelo
exped iente  da  D iv isão  de
Pat r imôn io  e  Serv i ços  da
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d a
Administração,  por  motivo  de
férias  do  titular  Lucas  Vatanabe
Hashimoto)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado para responder pelo expediente

da Divisão de Patrimônio e Serviços da Secretaria Municipal
da  Administração,  o  servidor  público  Reginaldo  Seiki
Guskuma,  matrícula  nº  75455,  no  período  de  28  de
novembro de 2025 a 12 de dezembro de 2025, por motivo
de férias do titular Lucas Vatanabe Hashimoto, matrícula nº
63959.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 17
de novembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Leandro Vinícius da Conceição
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 19 705, de 19 de novembro de 2025

(Designa  Giovana  Ianhez  Novais
p a r a  e x e r c e r  o  c a r g o  d e
Provimento  em  Comissão  de
Assessor  de  Gabinete  IV,  por
motivo  de  licença  gestante  da
titular  Priscila  Gasparini  Quatrini
Bifaroni)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1º  Fica  designada  para  exercer  o  cargo  de

Provimento em Comissão de Assessor de Gabinete IV,  a
servidora  pública  municipal  Giovana  Ianhez  Novais,
matrícula nº 33227/2, a partir de 18 de novembro de 2025,
por motivo de licença gestante da titular Priscila Gasparini
Quatrini Bifaroni, matrícula nº 61697-3.

Art. 2º Fica a servidora dispensada da obrigatoriedade
do registro de ponto na Administração, durante o período
da licença gestante.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de novembro de
2025.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 19
de novembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Leandro Vinícius da Conceição
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
DECRETO Nº 19 706, de 19 de novembro de 2025
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 24 de novembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 572, DE 19 DE
NOVEMBRO DE 2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 622/2025 em 24/11/2025 às 08:13:38.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 572, de 19 de novembro de 2025 

(Altera dispositivos dos artigos 330, 387, 419, 425, 428, 429, 432, 

433, 435, 437, 440, 441, 474, 475, 478, 479, 483 e 484 da Lei 

Complementar nº 460, de 21 de setembro de 2021 – Código 

Tributário do Município)   

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art.1º Os dispositivos da Lei Complementar nº 460, de 21 de setembro de 2021, que consolida 
e altera o Código Tributário do Município, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ........................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................ 

Art. 330. ......................................................................................................................................... 

§1º Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, será declarada a revelia da autoridade 
julgadora, permanecendo o processo na repartição pelo prazo de trinta dias para cobrança amigável 
do crédito de natureza tributária e não tributária. (NR) 

§2º Esgotado o prazo de cobrança amigável, sem que tenha sido pago o crédito de natureza 
tributária e não tributária, a autoridade julgadora encaminhará o processo à Dívida Ativa da Fazenda 
Pública Municipal para promover a cobrança por outros meios alternativos, inclusive pela via judicial. 
(NR) 

........................................................................................................................................................ 

Art. 387. A responsabilidade pelo crédito de natureza tributária e não tributária pode ser 
atribuída, de forma expressa, a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, 
excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do 
cumprimento total ou parcial da referida obrigação. (NR) 

........................................................................................................................................................ 

Art. 419. Poderá ser parcelado, a requerimento do contribuinte, o crédito de natureza tributária 
e não tributária, não quitado até o seu vencimento, que: (NR) 

I- ............................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................................... 

Art. 425. Vencidas e não quitadas três parcelas consecutivas ou alternadas, o contribuinte 
perderá os benefícios do parcelamento, sendo procedida a inscrição do remanescente, no caso de 
crédito não inscrito em Dívida Ativa, para cobrança extrajudicial ou judicial. (NR) 

Parágrafo único. ............................................................................................................................. 

........................................................................................................................................................ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

Art. 428. O Contribuinte tem direito, independentemente de prévio protesto, a restituição total 
ou parcial do crédito de natureza tributária e não tributária, seja qual for a modalidade de seu 
pagamento, nos seguintes casos: (NR) 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de crédito de natureza tributária e não tributária 
indevido ou maior que o devido em face desta Lei, ou de natureza ou circunstâncias materiais do fato 
gerador efetivamente ocorrido; (NR) 

II - erro na identificação do contribuinte, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do 
montante do crédito de natureza tributária e não tributária, ou na elaboração ou conferência de 
qualquer documento relativo ao pagamento; (NR) 

III- .................................................................................................................................................. 

Art. 429. A restituição total ou parcial do crédito de natureza tributária e não tributária dá lugar 
à restituição, na mesma proporção dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as 
referentes a infrações de caráter formal, que não se devam reputar prejudicadas pela causa 
assecuratória da restituição. (NR) 

Parágrafo único. ............................................................................................................................. 

........................................................................................................................................................ 

Art. 432. Quando se tratar de crédito de natureza tributária e não tributária indevidamente 
arrecadado, por motivo de erro cometido pelo fisco, ou pelo contribuinte, e apurado pela autoridade 
competente, a restituição será feita de ofício, mediante determinação do Secretário, responsável pela 
área fazendária, em representação formulada pelo órgão fazendário e devidamente processada.(NR) 

Art. 433. A restituição de crédito de natureza tributária e não tributária, mediante 
requerimento do contribuinte ou apurada pelo órgão competente, ficará sujeita à atualização 
monetária, calculada a partir da data do recolhimento indevido. (NR) 

........................................................................................................................................................ 

Art. 435. Atendendo à natureza e ao montante do crédito de natureza tributária e não tributária 
a ser restituído, poderá o Secretário, responsável pela área fazendária, determinar que a restituição 
se processe por compensação de crédito. (NR) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 437. ......................................................................................................................................... 

I- conceder remissão, total ou parcial, do crédito de natureza tributária e não tributária da 
administração pública direta, condicionada à observância de pelo menos um dos seguintes requisitos: 
(NR) 

a) .................................................................................................................................................. 

....................................................................................................................................................... 

c) diminuta importância de crédito de natureza tributária e não tributária; (NR) 

....................................................................................................................................................... 

II - cancelar administrativamente, de ofício, o crédito de natureza tributária e não tributária, 
quando: (NR) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

a) ................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................ 

Art.440. A ação para a cobrança do crédito de natureza tributária e não tributária prescreve em 
cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. (NR) 

Art. 441. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

II - pelo protesto judicial ou extrajudicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do 
débito pelo devedor. 

Parágrafo único. O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento do crédito 
tributário recomeça a fluir quando da rescisão do acordo celebrado, nos termos do art. 425 desta Lei. 
(NR) 

........................................................................................................................................................ 

Art. 474. Mediante despacho do Procurador Geral do Município, poderá ser inscrito no correr 
do mesmo exercício, o débito proveniente de tributos lançados por exercício, quando for necessário 
acautelar-se o interesse da Fazenda Pública Municipal. (NR) 

Art. 475. A Dívida Ativa será cobrada por procedimento extrajudicial ou judicial. 

§ 1º Inscrito o crédito em dívida ativa, o devedor será notificado em até 30 (trinta) dias para 
efetuar o pagamento do valor acrescido de juros, multa e demais encargos nela indicados. 

§ 2º Presume-se válida a notificação expedida para o endereço informado pelo contribuinte ou 
responsável à Fazenda Pública, e será considerada entregue depois de decorridos 15 (quinze) dias da 
data da respectiva expedição. 

§ 3º Não pago o débito no prazo fixado no caput deste artigo, a Fazenda Pública poderá:    

I - comunicar a inscrição em dívida ativa aos órgãos que operam bancos de dados e cadastros 
relativos a consumidores e aos serviços de proteção ao crédito e congêneres;   

II - averbar, inclusive por meio eletrônico, a certidão de dívida ativa nos órgãos de registro de 
bens e direitos sujeitos a arresto ou penhora; 

III - proceder ao protesto da certidão de dívida ativa no cartório competente;  

IV - ajuizar ação de execução fiscal observado o disposto no art. 495-A desta lei.  

§ 4º No caso de ajuizamento de execução fiscal, as dívidas relativas ao mesmo devedor, quando 
conexas ou consequentes, poderão ser acumuladas em uma única ação. (NR) 

........................................................................................................................................................ 

Art. 478. A importância do crédito de natureza tributária e não tributária pode ser consignada 
judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos: (NR) 

I- ..................................................................................................................................................... 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

........................................................................................................................................................ 

Art. 479. A Procuradoria Geral do Município divulgará, até o último dia útil de cada trimestre, 
relação nominal de devedores com créditos regularmente inscritos na Dívida Ativa da Fazenda Pública 
Municipal, mediante publicação no Diário Oficial do Município. (NR) 

........................................................................................................................................................ 

Art. 483. Da certidão constará o crédito de natureza tributária e não tributária devidamente 
constituído. (NR) 

Parágrafo único. Considera-se crédito de natureza tributária e não tributária devidamente 
constituído, para efeito deste artigo: (NR) 

I - o crédito de natureza tributária e não tributária lançado e não quitado à época própria;(NR) 

II- ................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................ 

Art. 484. Na hipótese de comprovação, pelo interessado, de ocorrência de fato que importe em 
suspensão de exigibilidade de crédito de natureza tributária e não tributária ou no adiantamento de 
seu vencimento, a certidão será expedida com as ressalvas necessárias. 

Parágrafo único. ............................................................................................................................. 

Art.2º Ficam revogados os incisos I e II do art.440, o inciso V e o §2º do art.441, da Lei 
Complementar nº 460, de 21 de setembro de 2021. 

Art.3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 19 de novembro de 2025.       

                                                                                                                                                                                  

                                          Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Deosdete Aparecido Vechiato 

Secretária Municipal da Fazenda 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos da Secretaria 
Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe do Departamento 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6458-BFA8-AA5E-4C69

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 19/11/2025 15:37:58 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

DEOSDETE APARECIDO VECHIATO (CPF 975.XXX.XXX-04) em 24/11/2025 07:08:51 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 24/11/2025 07:43:48 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 24/11/2025 08:25:55

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/6458-BFA8-AA5E-4C69

00000000066

PL 00622/2025

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/6458-BFA8-AA5E-4C69


CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025

PODER EXECUTIVO 19/12/2025
10:23:28

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento LEI
COMPLEMENTAR Nº 572, DE 19 DE JANEIRO DE 2025 - chave de acesso:
PROTM-552555-3M4O0T-2W5O3Y, adicionado em 19/12/2025 às 10:23:28.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI COMPLEMENTAR Nº 572, DE 19 DE JANEIRO DE 2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
622/2025 em 19/12/2025 às 10:23:28.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025

DANIEL DAVID 22/12/2025
14:26:57

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO -
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO - chave de acesso: PROTM-552582-1F1K7R-2F1M7R,
adicionado em 19/12/2025 às 10:24:05.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de dezembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 622/2025 em
19/12/2025 às 10:24:05.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 622/2025

1. CAPA DIGITAL
1DATA / HORA: 27/10/2025 14:37:58

2. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

2DATA / HORA: 27/10/2025 14:40:06

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
10DATA / HORA: 27/10/2025 14:40:07

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

11DATA / HORA: 27/10/2025 14:40:10

5. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

12DATA / HORA: 27/10/2025 14:42:20

6. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.

13DATA / HORA: 27/10/2025 18:51:45

7. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
14DATA / HORA: 27/10/2025 18:52:12

8. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

15DATA / HORA: 27/10/2025 18:52:16

9. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

16DATA / HORA: 27/10/2025 19:21:22

13. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, MEIDÃO.

28DATA / HORA: 29/10/2025 14:23:31

16. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, O WARTÃO.

31DATA / HORA: 29/10/2025 14:24:34

17. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
32DATA / HORA: 29/10/2025 14:25:02

18. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

33DATA / HORA: 29/10/2025 14:25:06

10. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

17DATA / HORA: 29/10/2025 14:30:10

11. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
26DATA / HORA: 29/10/2025 14:30:11
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

12. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

27DATA / HORA: 29/10/2025 14:30:15

14. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
29DATA / HORA: 29/10/2025 16:36:38

15. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

30DATA / HORA: 29/10/2025 16:36:49

19. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

34DATA / HORA: 13/11/2025 15:18:29

22. PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

37DATA / HORA: 13/11/2025 15:18:43

20. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
35DATA / HORA: 13/11/2025 15:38:27

21. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

36DATA / HORA: 13/11/2025 15:38:40

23. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
38DATA / HORA: 13/11/2025 15:42:56

24. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

39DATA / HORA: 13/11/2025 15:43:09

25. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

40DATA / HORA: 17/11/2025 21:17:00

26. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

41DATA / HORA: 17/11/2025 21:17:00

27. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

42DATA / HORA: 17/11/2025 21:17:49

28. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

43DATA / HORA: 17/11/2025 21:17:49

29. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

44DATA / HORA: 17/11/2025 21:17:55

30. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

45DATA / HORA: 17/11/2025 21:17:55

31. AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 136/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

46DATA / HORA: 18/11/2025 10:18:24
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

32. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
51DATA / HORA: 18/11/2025 10:34:49

33. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

52DATA / HORA: 18/11/2025 10:35:02

34. OFÍCIO PRESIDENTE Nº 366/2025 ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO
53DATA / HORA: 19/11/2025 08:24:35

35. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

54DATA / HORA: 19/11/2025 08:24:36

36. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO
55DATA / HORA: 19/11/2025 10:28:28

37. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

56DATA / HORA: 19/11/2025 10:28:29

38. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

57DATA / HORA: 19/11/2025 10:32:45

39. PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 572, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
58DATA / HORA: 24/11/2025 08:13:38

40. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

61DATA / HORA: 24/11/2025 08:13:39

41. LEI COMPLEMENTAR Nº 572, DE 19 DE JANEIRO DE 2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

62DATA / HORA: 19/12/2025 10:23:28

42. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
67DATA / HORA: 19/12/2025 10:23:29

43. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

68DATA / HORA: 19/12/2025 10:23:32

44. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

69DATA / HORA: 19/12/2025 10:24:05

45. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
70DATA / HORA: 19/12/2025 10:24:21

46. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

71DATA / HORA: 19/12/2025 10:24:24

47. ÍNDICE REVERSO
72DATA / HORA: 19/12/2025 10:56:08
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